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AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM NACIONAL   
Res. Nº 295/2019 - CNJ 

 
 

 

Eu, _____________________________________________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade RG n.º ___________________        Órgão expedidor: ______________, emitido 

em_______________, Inscrito(a) no CPF nº.____________________, residente e domiciliado 

na cidade de _______________, UF  ______, telefone de contato: (     ) _________________, 

na qualidade de __________________.AUTORIZO  o(a) menor_______________________, 

___________________________________________nascido(a) em ____________________, 

sexo: masculino (   ) feminino (   ), natural de ____________________ UF: ______ Cédula de 

Identidade RG  nº: ________________expedido(a) pela:_______________, em___________, 

a viajar de ida e volta com destino a RONDONÓPOLIS-MT, para participar da CAMPEONATO 

BRASILEIRO DE JUDÔ NORTE E CENTRO-OESTE 2024, que será realizado nos dias 18  e 19 

DE OUTUBRO DE 2024, na cidade de RONDONÓPOLIS-MT, promovido pela LIGA DE JUDÔ MATO-

GROSSENSE, sob a chancela da LIGA NACIONAL DE JUDÔ, desde que acompanhado e na 

responsabilidade do(a) professor(a) de Judô _______________________________________, 

portador(a) do RG nº.______________, expedido(a) pela____________, em ____/____/_____, 

inscrito no CPF n.º ___________________________________, residente e domiciliado na 

cidade de __________________estado de _____________. 
 

A presente autorização tem validade a partir ____/____/_____,  a ____/____/_____,e não 

constitui autorização para fixação de residência permanente no local do destino da viagem e 

nem implica a entrega do(a) menor para finalidade diversa da viagem mencionada. 

 
 

______________________________________. 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Pai, Mãe ou Responsável 

(Reconhecer assinatura em cartório) 

                   

 

 

      OBSERVAÇÃO: 
 

1- Anexar Cópia autenticada da Identidade do responsável (RG) pela AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM DO(A) 
MENOR. 

2- 0(A) MENOR deverá levar consigo o documento de Identidade original (RG) ou Certidão de 
Nascimento autenticada, carteirinha do SUS e Carteira do plano de Saúde (se possuir). 

 
 

 


